Câmara novo tempo,

seu voto decidindo nossa história!

EMENDA ADITIVA N.º 02 AO PROJETO DE LEI N.º 53/2009

EMENTA: Adiciona item ao Anexo I, inciso III do Projeto de Lei n.º 53/2009 – Meta: Desenvolvimento de Projeto Turístico voltado para o Município de Pedro Leopoldo, com ênfase para a região norte e distritos de Fidalgo e Sumidouro.

Art. 1.º Fica adicionado ao Anexo I, inciso III do Projeto de Lei n.º 53/2009 o seguinte item meta:

· Desenvolvimento de Projeto Turístico voltado para o Município de Pedro Leopoldo, com ênfase para a região norte e distritos de Fidalgo e Quinta do Sumidouro.

Art. 2.º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2009.

Cristiano Elias Reis Costa  

